
    
 

                          

 

AO 

SISLOG - SISTEMA DE LOGÍSTICA E ABASTECIMENTO  

SEAD - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 

 

 

MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 05.926.726/0001-73, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. MATHEUS RANGEL DE SÁ, portador da 

Carteira de Identidade nº 5736165 SSP/GO e do CPF nº 054.681.827-77, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? SIM ( )  NÃO (X) 

 

Brasília - DF, 30 de janeiro de 2024. 

 

 


